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GABINETE

PORTARIA NO II7,
DE 20 DE MARÇO DE 20t7.

nrspôn soBRE A pRoRRocaÇÃo Do
PRAzo pARA coxcr,usÃo Dos
TRABALHoS DA corrrssÃo DE
srx»rcÂxcr.l,.

GERALDINO BARBOSA DE OLMIRA JUNIO& Prefeito Municipal
de Ilha Compridq no uso das atribúções que lhe são conferidas pela Lei Orgânic4 e

CONSIDERANDO a solicitação do Presidente da Comissão de Sindicante
lnvestigativ4 Memorando SAI n' 001/201'l, de 23 de Fevereiro de 2017, devidamente
protocolado;

CONSIDERANDO a necessidade justificada na prorrogação do pftvo para
conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, com vistas a melhor apuraçÍio e instruçaà Oo
procedimento, em vista do volume de procedimentos, atualmente em andamento, resolve
baixar a seguinte:

PORTARIA:

ART. lo.- Fica prorrogado o prazo para a conclusão dos habalhos da Comissão
Sindicante, por 60 dias, a contar da data da Portaria n" 097, de 0l de Fevereiro
de20l7.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir do dia 0l de Março de 2017.

PREI'EITO MUMCIPAL DE ILHA COMPRIDA, em 20

ART.2".-
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